
 

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento 

de registro de preço do item nº 11 do PAL nº 0002/2022, PE nº 0005/2022, requerido pela 

empresa CASTILHOS E GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente 

a concessão do pedido, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa CASTILHOS E GAMBA 

CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, no Processo 

Administrativo Licitatório n° 0002/2022, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0005/2022, 

Registro de Preço, referente ao item nº 11, salvo se já cancelado em processo 

administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 94491/2022, 102879/2022, 

103366/2022, 103435/2022, 104089/2022, 104151/2022 e 104595/2022, podendo 

a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindida em processo 

administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 

Fornecimento nº 94491/2022, 102879/2022, 103366/2022, 103435/2022, 

104089/2022, 104151/2022 e 104595/2022, visto que, considerando a data do 

pedido de cancelamento (27/07/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não 

ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 

multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte 

reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 
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Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 

in idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 

reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 

plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 

de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, 

alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente 

decisão. Tal recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de 

expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, 

Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de 

recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem 

ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente não serão reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
 

Florianópolis (SC), 11 de agosto de 2022. 

 
 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 
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